
  

Decreto nº 5589/2021 
De 26 de Março de 2021 

 
Súmula: “Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$ 407.802,84 
(quatrocentos e sete mil oitocentos e dois reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 
Prefeito do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal nº 1444/2020 de 
18/12/2020. 

DECRETA 
 

          Art. 1º – Fica aberto no orçamento vigente do Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 407.802,84 (quatrocentos e sete mil, oitocentos e dois reais e oitenta e 

quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações: 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.01 - SM de Administração 
04.122.0002.2.002-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.789,03 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
06.01 - SM de Governo 
04.122.0002.2.026-3.1.90.94.00.00.00.00.1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.900,00 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.01 - SM de Assistência Social 
08.243.0011.2.042-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 818,34 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
14.01 - SM de Planejamento e Finanças 
04.123.0002.2.048-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.472,80 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  15.03 - Bloco da Vigilância em Saúde 
10.305.0003.2.055-3.1.90.11.00.00.00.00.1303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 34.981,19 
10.305.0003.2.055-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.837,74 
10.305.0003.2.055-3.1.90.16.00.00.00.00.1494 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  203,13 
10.305.0003.2.055-3.3.90.46.00.00.00.00.1303 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 2.681,89 
15.04 - Bloco da Assistência Farmaceutica 
10.301.0003.2.057-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  13.445,56 
10.301.0003.2.057-3.3.90.46.00.00.00.00.1303 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  3.172,20 
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 
10.302.0003.2.060-3.1.90.11.00.00.00.00.1494 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 193.121,90 
10.302.0003.2.060-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  107.487,73 
10.302.0003.2.060-3.1.90.16.00.00.00.00.1303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.176,44 
17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
17.03 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial - AC 
08.244.0011.2.084-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.267,59 
17.04 - Componentes para Qualificação da Gestão 
08.243.0011.6.008-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.918,50 
08.244.0011.2.096-3.3.90.32.00.00.00.00.1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. 
GRATUITA 5.000,00 
21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL  21.01 - SM de Defesa Social 
14.422.0016.2.103-3.1.90.16.00.00.00.00.1000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  12.420,94 
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude  



  

27.812.0006.2.128-3.1.90.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.107,86 
Art. 2º Art. 2º - Para cobertura de parte do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recursos 

provenientes da anulação da dotação abaixo relacionada, no valor de R$ de R$ 407.802,84 (quatrocentos e sete mil, 

oitocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), em conformidade com a Lei Municipal nº 1444/2020: 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 02.01 - SM de Administração 
 04.122.0002.2.002-3.1.90.94.00.00.00.00.1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     3.789,03  

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 06.01 - SM de Governo 
 04.122.0002.2.026-3.3.90.46.00.00.00.00.1000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO      1.900,00  

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 10.01 - SM de Assistência Social 
 08.243.0011.2.042-3.1.90.94.00.00.00.00.1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS        818,34  

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 14.01 - SM de Planejamento e Finanças 
 04.123.0002.2.048-3.1.90.94.00.00.00.00.1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     1.472,80  

15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 15.02 - Bloco da Atenção Básica 
 10.301.0003.2.053-3.1.90.94.00.00.00.00.1303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   58.321,71  

10.301.0003.2.053-3.1.90.94.00.00.00.00.1494 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 193.121,90  
15.05 - Bloco da Média e Alta Complexidade 

 10.302.0003.2.060-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 107.487,73  
10.302.0003.2.060-3.1.90.94.00.00.00.00.1303 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS     1.176,44  
17 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 17.03 - Bloco de Financiamento da Proteção Especial - AC 
 08.244.0011.2.084-3.1.90.94.00.00.00.00.1000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   17.267,59  

17.04 - Componentes para Qualificação da Gestão  
08.243.0011.6.008-3.1.91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS     1.918,50  
08.244.0011.2.092-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA    5.000,00  

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL  21.01 - SM de Defesa Social  14.422.0016.2.103-3.1.90.11.00.00.00.00.1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL   12.420,94  

32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE  32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude  
27.812.0006.2.128-3.1.91.13.00.00.00.00.1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS    3.107,86  

Art. 3º - Ficam alteradas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2021 e do Plano 

Plurianual 2018-2021, em valores iguais aos alterados nos artigos anteriores, nos respectivos programas, órgãos e 

ações respectivas, em conformidade com o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal nº 1444/2020. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 26 

de março de 2021, revogados as disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 26 de Março de 2021.  

 
 
 
 

NASSIB KASSEM HAMMAD 
Prefeito Municipal       


